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56.102, de 08 de maio de 2015, e alterado pelo Decreto 57.690, 
de 12 de maio de 2017, os seguintes membros:

I - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social – SMADS:

Titular: Raquel de Oliveira Silva, RF 888.259.2
Suplente: Isabel Figueiredo Pereira de Souza, RF 889.200.8
II - Secretaria Municipal das Subprefeituras – SMSUB:
Titular: Ronaldo Malheiros Figueira, RF 536.622.4
Suplente: Gabriel Santos da Mota, RF 891.514.8
III - Secretaria Municipal da Saúde – SMS:
Coordenadoria da Atenção Básica - CAB
Titular: Maria Luiza Franco Garcia, RF 783.877.8
Suplente: Maria Lucia Barbosa Yamashita, RF 819.030.5
Coordenadoria de Vigilância em Saúde - COVISA
Titular: Raphaela Karla de Toledo Solha, RF 822.086.7
Suplente: Andreia Anzai Nakamura, RF 754.797.8
Coordenadoria de Regulação
Titular: Maurício Augusto Gonçalves, RF 753.940.1/2
Suplente: Maísa Ferreira dos Santos, RF 560.180.1/2
IV - Secretaria Municipal de Segurança Urbana – SMSU:
Guarda Civil Metropolitana – GCM
Titular: Inspetor Superintendente Marcos dos Santos Quei-

roz, RF 733.487.7
Suplente: Inspetor Superintendente Manuel Antonio Fer-

nandes, RF 651.886.9
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC
Titular: Joel Malta de Sá, RF 575.158.6
Suplente: Ailton Rodrigues de Oliveira, RF 680.227.3
V - Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 

– SIURB:
Centro de Gerenciamento de Emergências - CGE
Titular: Hassan Mohamad Barakat, RG 15.366.487-3
Suplente: Adilson Nazário, RG 223301 M.A.E.R
VI - Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito – SMT:
Companhia de Engenharia de Tráfego – CET
Titular: Marcelo Guidolin, RF 06470-0
Suplente: Irineu da Silva Filho, RF 07472-1
VII - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 

– SMDHC:
Titular: Luiza Rabinovici Trotta, RF 858.197.5
Suplente: Alcyr Barbin Neto, RF 840.169.1
VIII - Secretaria Especial de Comunicação:
Titular: Rosalina Corrêa da Silva, RF 885.723.7
Suplente: Eliane Pereira da Silva, RF 885.995.7
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, ficando revogada a Portaria SGM-89, de 18 de março 
de 2021.

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, aos 16 de março 
de 2022.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal

PORTARIA SGM 93, DE 16 DE MARÇO DE 
2022

PROCESSO SEI 6068.2022/0002300-0

ALTERAR MEMBRO DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE POLÍTICA URBANA – CMPU.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, II, do 
Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 1º, inciso I, da Portaria SGM-128, 

de 27 de abril de 2021, e designar a senhora HELENA LADEIRA 
WERNECK, RF 740.488.3, para, na qualidade de titular, e como 
representante da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licen-
ciamento, integrar o Conselho Municipal de Política Urbana – 
CMPU, nos termos do Decreto 56.268, de 22 de julho de 2015.

Art. 2º Cessar, em consequência, a designação da senhora 
MARIA TEREZA GOMES DA SILVA, designada pela Portaria 
SGM-128, de 27 de abril de 2021, para integrar o referido 
Conselho.

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, aos 16 de março 
de 2022.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal

PORTARIA SGM 94, DE 16 DE MARÇO DE 
2022

PROCESSO SEI 7810.2022/0000250-5

ALTERAR A COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE 
GESTÃO DA OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
ÁGUA ESPRAIADA.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 2º, inciso 
III, do Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Gestão da Opera-

ção Urbana Consorciada Água Espraiada, instituído pelo artigo 
19 da Lei 13.260, de 28 de dezembro de 2001, e constituído 
pela Portaria PREF-56, de 6 de março de 2017, com as altera-
ções posteriores, e designar para integrá-lo, na qualidade de 
titular e suplente, respectivamente, e como representantes da 
Subprefeitura Jabaquara, os senhores JORGE LUIS BORGES, RF 
853.350.4 e MÔNICA HUSSEIN NASSER, RF 891.500.8.

Art. 2º Cessar, em consequência, as designações dos senho-
res MARINA MASUR REIS, designada pela Portaria SGM-68, de 
3 de março 2021, e FERNANDO MARCOS FERREIRA, designado 
pela Portaria PREF-640, de 1º de agosto de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, aos 16 de março 
de 2022.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal

 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO

 PORTARIA 022/SGM/SEGES/2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 57.012, de 23 

de maio de 2016 e na Portaria nº 12/SG/2018
RESOLVE:
Art. 1º Fixar a unidade de exercício da servidora integrante 

da carreira de Analista de Políticas Públicas e Gestão Governa-
mental - APPGG, conforme segue:

I. Secretaria Executiva de Projetos Estratégicos da 
Secretaria de Governo Municipal (SGM):

RENATA DOS SANTOS BRAGA, RF 891.545-8, com início de 
exercício na unidade em 15/03/2022

Art. 2º A partir do início de exercício, a Analista de Po-
líticas Públicas e Gestão Governamental listado no artigo 1º 
possui 60 (sessenta) dias para envio do Plano de Trabalho Indi-
vidual, conforme modelo do Anexo II da Portaria nº 12 SG/2018.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
 PA 2017-0.133.793-9 Interessado: Prefeitura do 

Município de São Paulo – SGM Assunto: Aquisição de área 
transferida do Instituto Nacional do Seguro Social em São 
Paulo – INSS ao Instituto de Previdência do Município 
de São Paulo – IPREM Imóvel Av. 9 de julho, entre os 
números 1187 e 1217 DESPACHO: I – À vista dos elementos 
contidos no presente, em especial a manifestação da COHAB 
(fls.146), e a manifestação de CGPATRI/SAP (fls. 150) a qual 
acolho, DECLARO PREJUDICADO o processo administrativo 
nº 2017-0.133.793-9, com fundamento no artigo 35 da Lei nº 

14.141/2006, regulamentada pelo Decreto nº 51.714/10, em 
razão da existência do Processo SEI nº 7610.2018.0001489-4, 
tratando do mesmo assunto.

 PA 2016-0.090.585-0 Interessado: Secretaria do Es-
tado da Saúde Assunto: Pedido de Permissão de Uso 
DESPACHO: I – À vista dos elementos constantes do presente 
processo, em especial a manifestação da CGPATRI-SAP (fls. 
52), a qual acolho, INDEFIRO, com fundamento no artigo 73, 
inciso II do Decreto nº 60.061/2021 combinado com o Decreto 
nº 60.756/2021, o pedido de permissão de uso de área muni-
cipal situada na Rua Jaibaras esquina com a Rua Guilherme 
Ellis, Mooca, São Paulo, formulado pela Secretaria do Estado 
da Saúde, uma vez que a área solicitada encontra-se ocupada 
pela Subprefeitura Móoca. II – Nos termos do disposto no 
artigo 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006 abre-se o prazo de 
15 (quinze) dias, a partir da presente publicação, para apresen-
tação de RECURSO, que deverá ser entregue no protocolo da 
Coordenadoria de Gestão do Patrimônio Imobiliário - CGPATRI, 
Rua Boa Vista, nº 280, 7º andar, Centro – São Paulo, das 8h às 
17h, período e horário que estará franqueada a vista dos autos 
do processo. No ato do oferecimento de recurso deverá ser 
recolhido o preço público devido, fixado na Tabela integrante do 
Decreto nº 61.005/2022, nos termos do que dispõe o artigo 17 
do Decreto nº 51.714/2010;

 PA 2011-0.124.804-8 Interessado: Prodam Assunto: 
Pedido de Permissão de Uso DESPACHO: I – À vista dos 
elementos contidos no presente, em especial a informação pres-
tada pelo Setor de Vistoria da CGPATRI (fls. 98) de que o local 
objeto do presente – Viaduto Jacareí, encontra-se ocupado pela 
CET e pela SME , assunto objeto do processo 2009-0.296.558-8, 
DECLARO PREJUDICADO o pedido formulado pela PRODAM, 
nos termos do disposto no artigo 35 da Lei 14.141/2006 e arti-
go 70 do Decreto n° 51.714/10.

 PA 2017-0.133.797-1 Interessado: Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo – SGM Assunto: Aquisição de área 
transferida do Instituto Nacional do Seguro Social em São 
Paulo – INSS ao Instituto de Previdência do Município de 
São Paulo – IPREM.

Imóvel Av. 9 de julho, SQL 010.029.0017-4 DESPACHO: 
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial a 
manifestação da COHAB (fls.137) DECLARO PREJUDICADO o 
processo administrativo nº 2017-0.133.797-1, com fundamento 
no artigo 35 da Lei nº 14.141/2006, regulamentada pelo De-
creto nº 51.714/10, tendo em vista que o mesmo assunto vem 
sendo tratado no SEI nº 7610.2018.0001490-8.

 PA 2017-0.133.806-4 Interessado: Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo – SGM Assunto: Aquisição de área 
transferida do Instituto Nacional do Seguro Social em 
São Paulo – INSS ao Instituto de Previdência do Município 
de São Paulo – IPREM, mediante dação em pagamento. 
DESPACHO:I – À vista dos elementos contidos no presente, em 
especial a manifestação da COHAB (fls.90) DECLARO PREJU-
DICADO o processo administrativo nº 2017-0.133.806-4, com 
fundamento no artigo 35 da Lei nº 14.141/2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 51.714/10, em razão da existência do Processo 
SEI nº 7610.2018.0001524-6.

 PA 2013-0.161.335-1 Interessado: PMSP Assunto: Pe-
dido de Informação de área DESPACHO: I – Tendo em vista 
os elementos constantes do presente processo, especialmente 
a Informação n. 173/2022/CGPATRI-SAP/SEGES (fls. 229), nos 
termos do artigo 35 da Lei Municipal nº 14.141/06 e do artigo 
70 do Decreto nº 51.714/2010, DECLARO PREJUDICADO o pe-
dido informação do domínio público, formulada pela Secretaria 
Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do imóvel 
localizado na Rua Luiz Mateus, Vila Cosmopolita.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
6029.2022/0003778-5 - AUTORIZO o deslocamento e 

publicidade da Viatura da GCM para outro Município, a fim de 
conduzir à equipe da ID23 – EM COP2 abaixo, a qual deslocou 
até o Município de Guarulhos dia 11/03/22 ás 13:00horas 
, conforme segue:

Rua – Maria Vilaca da Silva, 304 – Jardim Adriana – Guaru-
lhos – CEP: 07135-000

EQUIPE: 
ID Sirdelei Donizete da Silva RF 654.357.0.00
SI Ricardo Cesar de Campos RF: 653.468.6.00 Dist.1374
CE José Mauro Lima Dias RF: 579.101.4.01 Dist.1235
Viatura: 
VTR 22304 - PLACA EXO 3A64

 DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO E 
TURISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
6064.2022/0000254-0
I – No exercício da competência que me foi atribuída pela 

Portaria SDTE n. 38, de 25 de setembro de 2013, à vista dos 
elementos de convicção contidos no processo em epígrafe, 
especialmente as manifestações da Supervisão de Contra-
tos, Convênios e Parcerias - SMDET/SCCP, do Departamento 
de Administração e Finanças - SMDET/DAF, e da Assessoria 
Jurídica - SMDET/AJ, que ora acolho, com fundamento no 
art. 65, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.666/1993 e 
na Portaria SF n. 76, de 22 de março de 2019, AUTORIZO a 
prorrogação e substituição de apólice do seguro garantia 
prestada por Jumper Segurança e Vigilância Patrimonial 
Eireli, inscrita no CNPJ nº 26.886.266/0001-77, nos autos do 
Processo nº 6064.2022/0000254-0, por meio da apólice n. 
02-0775-0727807, emitida pela companhia de seguros JUNTO 
SEGUROS, inscrita no CNPJ n. : 84.948.157/0001-33, no valor 
de R$ 70.209,33 (setenta mil, duzentos e nove reais e trinta e 
três centavos) com vigência de 27/02/2022 a 27/05/2023, em 
razão do Termo de Aditamento nº 07/2022 (SEI 059435037).

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DIRETOR GERAL

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO SEI 
Nº8110.2022/0000090-9

INTERESSADO: TATIANE MUNIZ DOS SANTOS.
ASSUNTO: Solicitação de rescisão contratual amigável 

pretendida pela ocupante do cargo de Apoio às atividades aca-
dêmicas e administrativas – Laboratório saúde bucal - TATIANE 
MUNIZ DOS SANTOS, selecionado(a) pelo Edital de Creden-
ciamento nº 19/2021, para atuação no âmbito do PRONATEC 
– PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E 
EMPREGO na cidade de São Paulo.

I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 
nos termos do art. 57 do Decreto 44.279/2003, que regulamen-
tou a Lei 13.278/2002, e art. 25 da Lei 8.666/93, e ainda, com 
base nos demais elementos constantes do presente, em especial 
a solicitação e manifestação SEI n.º 059653221/ 059863363e o 

Parecer FUNDATEC/AJ n.º 059960742, RESCINDO BILATERAL-
MENTE, a partir de 16/03/2022, com a ocupante do cargo de 
Apoio às atividades acadêmicas e administrativas – Laboratório 
saúde bucal - TATIANE MUNIZ DOS SANTOS, selecionado(a) 
pelo Edital de Credenciamento nº 19/2021, para atuação no 
âmbito do PRONATEC – PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO 
ENSINO TÉCNICO E EMPREGO na cidade de São Paulo, inscrita 
no CPF/MF sob o n.º 337.961.038-04, para atuação no âmbito 
do PRONATEC – PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSI-
NO TÉCNICO E EMPREGO na cidade de São Paulo.

II – Determino a anulação da Nota de Empenho nº 
200/2022.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO SEI nº8110.2022/0000279-0
ASSUNTO: Contratação de Apoio às atividades acadêmicas 

e administrativas – Laboratório saúde bucal - JESSICA CAPELO 
FRANCO, para atuação no âmbito do PRONATEC – PROGRAMA 
NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO na 
cidade de São Paulo.

I - No uso das atribuições que me foram conferidas por 
lei e demais elementos do presente, considerando as manifes-
tações da Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura (SEI 
059870064), a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica a 
respeito doc. SEI 060028670, o qual acolho, AUTORIZO a con-
tratação de JESSICA CAPELO FRANCO, CPF n º 415.448.128-25, 
para a função de Apoio às atividades acadêmicas e adminis-
trativas – Laboratório saúde bucal, para atuação no âmbito do 
PRONATEC – PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO 
TÉCNICO E EMPREGO na cidade de São Paulo, com previsão 
de início em 21/03/2022, pelo período de 12 (doze) meses, 
pelo valor total estimado de R$ R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais) para o exercício 2022.

II - Por consequência, fica autorizada a emissão das compe-
tentes notas de empenho para o presente exercício, onerando 
a dotação 80.10.12.363.3019.2.416.3.3.90.36.00.02, conforme 
Nota de Reserva (SEI nº 059911704) para o próximo exercício, 
deverá ser onerada dotação própria.

III - Fica designado como fiscal desta contratação o servidor 
Sr. Plinio Barbosa Bronzeri RF 883251-0, e como suplente, o Sr. 
Fábio França Coutinho RF 883148-3.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO SEI nº8110.2022/0000130-
1

ASSUNTO: Seleção de pessoas jurídicas de direito privado 
sem fins lucrativos, visando à realização de parcerias para a 
execução de projetos de qualificação profissional realizados 
pela Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura 
no ano 2022. Edital de Chamamento Público 01/FPETC/2022. 
Possibilidade.

I - No uso das atribuições a mim conferidas por lei, em 
especial no inciso IV, artigo 14 da Lei nº 16.115, de 9 de janeiro 
de 2015, em consonância com artigo 1º §2º do Decreto 58.732 
de 2019 e ainda, com base na manifestação da Coordenadoria 
de Ensino, Pesquisa e Cultura (SEI 059792143) e, a qual adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO, com base na Súmula 346 
a ANULAÇÃO, da publicação (SEI n º 059792038), publicado 
em 16 de fevereiro de 2022, página 47, referente ao Termo de 
Adesão,e todos os seus efeitos.

II- Na oportunidade, no uso das atribuições a mim con-
feridas por lei, em especial no inciso IV, artigo 14 da Lei nº 
16.115, de 9 de janeiro de 2015, em consonância com artigo 
1º §2º do Decreto 58.732 de 2019 e ainda, com base na 
manifestação da Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura 
(SEI 058475651) e do parecer exarado pela Assessoria Técnico-
-Jurídico (SEI 059995763), a qual adoto como razão de decidir, 
AUTORIZO a adesão da Instituto El Elyon, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.112.289/0001-90, ao Edital 01/FPETC/2022 para 
oferecimento e cessão de espaço para consecução de cursos 
e atividades pedagógicas oferecidas pela Fundação Paulistana 
de Educação, Tecnologia e Cultura, que terá sua vigência até o 
término dos mesmos.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO SEI nº8110.2022/0000152-
2

ASSUNTO: Seleção de pessoas jurídicas de direito privado 
sem fins lucrativos, visando à realização de parcerias para a 
execução de projetos de qualificação profissional realizados 
pela Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura 
no ano 2022. Edital de Chamamento Público 01/FPETC/2022. 
Possibilidade.

I - No uso das atribuições a mim conferidas por lei, em 
especial no inciso IV, artigo 14 da Lei nº 16.115, de 9 de janeiro 
de 2015, em consonância com artigo 1º §2º do Decreto 58.732 
de 2019 e ainda, com base na manifestação da Coordenadoria 
de Ensino, Pesquisa e Cultura (SEI 059793964) e, a qual adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO, com base na Súmula 346 a 
ANULAÇÃO, da publicação (SEI nº 059793808), publicado em 
23 de fevereiro de 2022, página 67, referente ao Termo de Ade-
são, e todos os seus efeitos.

II- Na oportunidade, no uso das atribuições a mim conferi-
das por lei, em especial no inciso IV, artigo 14 da Lei nº 16.115, 
de 9 de janeiro de 2015, em consonância com artigo 1º §2º do 
Decreto 58.732 de 2019 e ainda, com base na manifestação da 
Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura (SEI 058663865) 
e do parecer exarado pela Assessoria Técnico-Jurídico (SEI 
059996539), a qual adoto como razão de decidir, AUTORIZO a 
adesão da ASSOCIAÇÃO CIVIL ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL 
EL ROI (ACAEER), inscrita no CNPJ sob o nº 05.508.391/0001-
73, ao Edital 01/FPETC/2022 para oferecimento e cessão de 
espaço para consecução de cursos e atividades pedagógicas 
oferecidas pela Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e 
Cultura, que terá sua vigência até o término dos mesmos.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO SEI nº8110.2022/0000178-6
ASSUNTO: Seleção de pessoas jurídicas de direito privado 

sem fins lucrativos, visando à realização de parcerias para a 
execução de projetos de qualificação profissional realizados 
pela Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura 
no ano 2022. Edital de Chamamento Público 01/FPETC/2022. 
Possibilidade.

I - No uso das atribuições a mim conferidas por lei, em 
especial no inciso IV, artigo 14 da Lei nº 16.115, de 9 de janeiro 
de 2015, em consonância com artigo 1º §2º do Decreto 58.732 
de 2019 e ainda, com base na manifestação da Coordenadoria 
de Ensino, Pesquisa e Cultura (SEI 059794170) e, a qual adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO, com base na Súmula 346 a 
ANULAÇÃO, da publicação SEI nº (059794096), publicado em 
23 de fevereiro de 2022, página 67, referente ao Termo de 
Adesão,e todos os seus efeitos.

II- Na oportunidade, no uso das atribuições a mim conferi-
das por lei, em especial no inciso IV, artigo 14 da Lei nº 16.115, 
de 9 de janeiro de 2015, em consonância com artigo 1º §2º do 
Decreto 58.732 de 2019 e ainda, com base na manifestação da 
Coordenadoria de Ensino, Pesquisa e Cultura (SEI 058865003) 
e do parecer exarado pela Assessoria Técnico-Jurídico (SEI 
059996790), a qual adoto como razão de decidir, AUTORIZO a 
adesão da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIVENDA DA CRIANÇA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 61.577.110/0001-05, ao Edital 01/
FPETC/2022 para oferecimento e cessão de espaço para con-
secução de cursos e atividades pedagógicas oferecidas pela 
Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, que 
terá sua vigência até o término dos mesmos.

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo de Eletrônico nº 6065.2022/0000099-3
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - SMPED

1. Nos termos no disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 
de 08 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento nº 6065.2022/0000099-3 em nome de 
FLÁVIO ADAUTO FENÓLIO, RF: 747.481-4, CPF nº 260.109.838-
43, referente aos dias 20/02/2022 a 25/02/2022, no valor de R$ 
7.294,00 (sete mil, duzentos e noventa e quatro reais), para o 
recebimento do Prêmio Internacional Zero Project, com destaque 
em soluções de acessibilidade no serviço público, pela CIL – Central 
de Intermediação em Libras da Secretaria Municipal da Pessoa 
com Deficiência da Cidade de São Paulo (SMPED), no escritório da 
Organização das Nações Unidas em Viena – Áustria.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO/DESPACHO
Assunto: Procedimento de contratação de empresa para 

realização de obras emergenciais para contenção parcial das 
margens do Córrego Una, na área localizada na Rua Mohamed 
Ibraim Saleh com a Avenida Raimundo Paradera, na Subprefei-
tura São Miguel Paulista, em decorrência do “[...] deslizamento 
de parte das margens direita e esquerda do Córrego Una”, 
causada “[...] pela erosão do maciço na parte posterior, promo-
vida pelas fortes chuvas, atingindo um trecho aproximado de 
100 (cem) metros lineares em ambas as margens, afetando os 
fundos de sete residências [...]”, conforme doc. nº 057105524, 
colocando em risco a vida e bens particulares, nos termos dos 
laudos técnicos elaborados pela CPO/SUB-MP e ATOS/SMSUB 
(docs. nº 057105524 e nº 058113520), do relatório fotográfico e 
demais imagens acostadas (docs. nº 057708555, nº 058112337, 
nº 058112672 e nº 058112672), bem como do relatório da De-
fesa Civil - Relatório nº 006-SMSU/PRMP – MP, de 14/12//2021 
(doc. nº 057105002). 

I – Considerando que os engenheiros da Subprefeitura São 
Miguel Paulista, da Assessoria Técnica de Obras e Serviços – 
ATOS e da Coordenação Municipal de Defesa Civil – COMDEC/
SMSU devem responsabilizar-se pelo laudo técnico conjunto e 
relatório que concluíram pela caracterização da emergência;

II – Considerando que a Coordenadoria de Projetos e 
Obras – CPO, da Subprefeitura São Miguel Paulista, unidade 
requisitante da obra/serviço, produziu e conferiu o orçamento 
trazido pela planilha e memorial descritivo acostados nos autos 
do Processo Eletrônico nº 6055.2022/0000040-9, sendo respon-
sável por esses documentos;

III - Considerando a declaração da obra/serviço como 
emergencial pelo Subprefeito, o qual responsabiliza-se pela 
conferência da documentação acostada por sua unidade admi-
nistrativa, conforme artigo 3º do Decreto Municipal nº 59.135, 
de 12 de dezembro de 2019, bem como pela abrangência da 
contratação, que deverá limitar-se, tão somente, às obras e 
serviços necessários à mitigação do risco constatado no local;

IV – À vista dos elementos técnicos constantes dos su-
pramencionados itens I, II e III, bem como das manifestações 
da Assessoria Jurídica – AJ e da Assessoria Técnica de Obras 
e Serviços - ATOS desta Secretaria Municipal das Subprefeitu-
ras – SMSUB, RATIFICO, nos termos do artigo 3º do Decreto 
Municipal nº 59.135/2019, tão somente a existência de emer-
gencialidade quanto à necessidade de intervenção no local es-
pecífico vistoriado pela Assessoria Técnica de Obras e Serviços 
– ATOS, retratada nos autos como passível de enquadramento 
na previsão contida no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal nº 
8.666/1993.

V - Publique-se.
SEI nº 6012.2018/0003948-6
I - À vista dos elementos contidos no presente, com fun-

damento no artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suals alterações e Lei Municipal 13.278/02 bem como o Decreto 
nº 25.753/88, Orientação Normativa 1/05-PGM, Orientações 
Normativas 01/PGM/95, 02/PGM/94, Portarias nº 277/199, 
308/1999, 188/2001 e 262/2002, em especial a Cláusula Tercei-
ra do Contrato de Locação Sei nº (14687513), e nos termos da 
competência a mim delegada pela Portaria nº 14/SMSUB/2019, 
AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho no valor estimativo 
de R$ 8.781,36 (oito mil setecentos e oitenta e um reais e 
trinta e seis centavos) referente ao fundo de reserva de Obras 
Emergênciais referente a locação dos conjuntos 101, parte do 
103 e 104 do 10º andar do Edifício Martinelli ocupado por esta 
Pasta, situado na Rua São Bento, 405 - 10º andar, em conformi-
dade com as cotas que vierem a ser autorizadas pela Secretaria 
da Fazenda, as complementações que se fizerem necessárias 
no presente exercício e bem como o cancelamento de saldo de 
notas de empenho que se fizer necessário; sendo

-  Ao  Condomín io  P réd io  Mar t i ne l l i  –  CNPJ : 
53.823.159/0001-72 referente ao fundo para reserva de Obras 
Emergenciais dos conjuntos 101, parte do 103 e 104 do 10º 
andar do Edifício Martinelli, com valor mensal de R$ 731,78 
(setecentos e trinta e um reais e setenta e oito centavos), 
onerando a dotação 12.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00II

– PUBLIQUE-SE

 SECRETARIA EXECUTIVA DE ABASTECIMENTO 
– SEABAST

DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO
Processo nº 2013-0.228.413-0
Despacho Indeferido
Interessado: MAREG FRIOS E LATICINIOS LTDA - EPP
ASS.: Solicita regularização da metragem do Box 22, no 

M.M. Leonor de Quadros – Guaianases.
Despacho:
I - Diante de toda a documentação acostada aos autos, das 

manifestações da Divisão de Equipamentos de Abastecimento 
em fls. 71 e da Assessoria Jurídica fls 71verso, e pela compe-
tência conferida pelo Decreto 61.042/2022 a esta Secretaria 
Executiva de Abastecimento - SEABAST, INDEFIRO o pedido de 
regularização de área do BOX 22 do Mercado Municipal Leonor 
de Quadros por falta de documentação.

II - Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias para even-
tual recurso, nos termos do "caput" do Art. 36 da Lei Municipal 
nº 14.141/06.

III - PUBLIQUE-SE
IV - Após, a SMSUB/SEABAST/ABAST/DEA para demais 

providências.

SECRETARIA EXECUTIVA DE ABASTECIMENTO 
– SEABAST

DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO
Processo n 2013-0.228.405-0
Despacho Indeferido
Interessado: WR FRIOS E LATICÍNIOS LTDA. – ME
ASS.: Solicita regularização da metragem do Box 24, no 

M.M. Leonor de Quadros – Guaianases.
Despacho:
I - Diante de toda a documentação acostada aos autos, das 

manifestações da Divisão de Equipamentos de Abastecimento 
em fls. 85 e da Assessoria Jurídica fs. 85 verso, e pela compe-
tência conferida pelo Decreto 61.042/2022 a esta Secretaria 
Executiva de Abastecimento - SEABAST, INDEFIRO o pedido de 
regularização de área do BOX 24, do Mercado Municipal Leonor 
de Quadros por falta de documentação.

II – Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias para even-
tual recurso, nos termos do “caput” do Art. 36 da Lei Municipal 
nº 14.141/06.

III - PUBLIQUE-SE
IV - Após, a SMSUB/SEABAST/ABAST/DEA para demais 

providências.
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